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 Portaria n.º 1254/2008

de 4 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, ao Clube de Caça e Pesca da Aldeia da Corte 
Malhão, com o número de identificação fiscal 508373549 
e sede na Aldeia de Corte Malhão, 7630 -521 São Martinho 
das Amoreiras, a zona de caça associativa da Corte Ma-
lhão (processo n.º 5081 -AFN), englobando vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de São Martinho das Amoreiras, 
município de Odemira, com a área de 1430 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 23 
de Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1255/2008

de 4 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de seis anos renovável automaticamente, à Associação de 
Caçadores de Alfundão, com o número de identificação 
fiscal 505247330 e sede na Rua de 5 de Março, 7, 7900 -022 
Ferreira do Alentejo, a zona de caça associativa de Alfun-
dão (processo n.º 5033 -AFN), englobando vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Ferreira do Alentejo, Odi-
velas e Alfundão, município de Ferreira do Alentejo, com 
a área de 1859 ha, e na freguesia e município de Alvito, 
com a área de 321 ha, perfazendo a área total de 2180 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 23 
de Outubro de 2008. 
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 Portaria n.º 1256/2008

de 4 de Novembro

Pela Portaria n.º 1412/2004, de 18 de Novembro, foi 
criada a zona de caça municipal da Encosta de Santa Luzia 
(processo n.º 3901-AFN), situada no município de Viana 
do Castelo, e transferida a sua gestão para o Clube de 
Caçadores da Encosta de Santa Luzia.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta zona 
de caça requerendo ao mesmo tempo a concessão de uma 
zona de caça associativa que englobasse aqueles terre-
nos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 22.º, 

no artigo 37.º e na alínea a) do artigo 40.º do Decreto-Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, ouvido o Conselho Cine-
gético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal da Encosta de 
Santa Luzia (processo n.º 3901-AFN).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por dois 
períodos de igual duração, ao Clube de Caçadores da 
Encosta de Santa Luzia, com o número de identificação 
fiscal 506572072 e sede no Caminho do Barridal, Afife, 
4900-012 Viana do Castelo, a zona de caça associativa de 
Santa Luzia (processo n.º 5036-AFN), englobando vários 
prédios rústicos sitos nas freguesias de Afife, Areosa e 
Carreço, município de Viana do Castelo, com a área de 
2286 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

  

4.º É revogada a Portaria n.º 1412/2004, de 18 de No-
vembro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 23 
de Outubro de 2008. 

 Portaria n.º 1257/2008

de 4 de Novembro

Pela Portaria n.º 743/2003, de 8 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Monte Trigo 2 (processo 
n.º 3162-AFN), situada no município de Portel e transferida 
a sua gestão para a Câmara Municipal de Portel e para a 
Associação de Caçadores e Pescadores de Oriola.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na por-
taria acima referida não está correcta, nem a localização 
dos prédios rústicos que integram a presente zona de caça 
corresponde à delimitação constante da planta anexa à 
mesma portaria, pelo que se torna necessário proceder à 
sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o n.º 2.º da Por-
taria n.º 743/2003, de 8 de Agosto, deverá ter a seguinte 
redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos 
na freguesia de Monte de Trigo, município de Portel, 
com a área de 342 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 23 
de Outubro de 2008. 




